
em linha reta com azimute 303°18’32”, distância de
21,64m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute
304°7’35”, distância de 25,56m; segmento 13-14 - em
linha reta com azimute 303°40’43”, distância de
38,62m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute
308°15’21”, distância de 29,21m; segmento 15-16 -
em linha reta com azimute 307°25’18”, distância de
34,68m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute
312°14’2”, distância de 33,85m; segmento 17-18 - em
linha reta com azimute 309°16’1”, distância de
17,18m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute
38°8’49”, distância de 1,77m; segmento 19-20 - em
linha reta com azimute 128°8’49”, distância de
50,78m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute
126°10’55”, distância de 64,25m; segmento 21-22 -
em linha reta com azimute 126°13’39”, distância de
14,47m; segmento 22-23 - em linha reta com azimute
125°5’38”, distância de 49,52m; segmento 23-24 - em
linha reta com azimute 123°5’49”, distância de
21,60m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute
123°5’49”, distância de 28,36m; segmento 25-26 - em
linha reta com azimute 123°5’49”, distância de
12,17m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute
120°34’40”, distância de 37,51m; segmento 27-28 -
em linha reta com azimute 118°7’58”, distância de
22,95m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute
99°19’36”, distância de 14,02m; segmento 29-30 - em
linha reta com azimute 79°26’55”, distância de
17,66m; segmento 30-31 - em linha reta com azimute
100°24’33”, distância de 17,78m; segmento 31-32 -
em linha reta com azimute 115°35’45”, distância de
16,03m; segmento 32-33 - em linha reta com azimute
131°33’27”, distância de 17,69m; segmento 33-34 -
em linha reta com azimute 142°41’41”, distância de
31,51m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute
208°48’43”, distância de 3,19m; segmento 35-1 - em
linha reta com azimute 222°41’59”, distância de
14,31m; perfazendo uma área de 4.028,45m2 (quatro
mil e vinte e oito metros quadrados e quarenta e cinco
decímetros quadrados);

III - Área 3 - A área a ser desapropriada conforme
planta cadastral n° DE-01.330.111-5-D03/102.R0 loca-
liza-se na Rodovia Anhangüera-SP-330 entre o km
111+683m e o km 112+260m, Município e Comarca
de Sumaré, que consta pertencer a SOTREQ S/A, RES-
TAURANTE FRANGO ASSADO, TAKASHI MIASAKI,
ESPÓLIO DE JOÃO BENTO MARTINS, PEDRO NACIB
JORGE, SALIM JORGE, CEZARIO GABRIEL JORGE,
JORGE GABRIEL, JORGE CORPORATIVA ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA e/ou Outros, com linha de divisa
partindo do ponto denominado 01 de coordenadas
N=660946,6511 e E=204699,1883 sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha
reta com azimute 161°1’40”, distância de 9,09m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 190°20’1”, dis-
tância de 7,71m; segmento 3-4 - em linha reta com
azimute 202°7’38”, distância de 13,67m; segmento 4-
5 - em linha reta com azimute 297°4’47”, distância de
24,20m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
320°42’23”, distância de 30,03m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 302°25’43”, distância de
62,20m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute
301°11’9”, distância de 15,69m; segmento 8-9 - em
linha reta com azimute 309°13’0”, distância de
37,94m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute
296°48’36”, distância de 94,83m; segmento 10-11 -
em linha reta com azimute 285°19’55”, distância de
111,19m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute
285°19’55”, distância de 6,15m; segmento 12-13 - em
linha reta com azimute 290°38’05”, distância de
27,21m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute
301°14’36”, distância de 35,30m; segmento 14-15 -
em linha reta com azimute 309°28’38”, distância de
31,54m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute
296°53’51”, distância de 104,07m; segmento 16-17 -
em linha reta com azimute 313°00’00”, distância de
10,64m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute
39°35’4”, distância de 117,49m; segmento 18-19 - em
linha reta com azimute 130°17’9”, distância de
23,44m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute
129°31’16”, distância de 22,55m; segmento 20-21 -
em linha reta com azimute 129°24’12”, distância de
44,86m; segmento 21-22 - em linha reta com azimute
128°26’7”, distância de 37,90m; segmento 22-23 - em
linha reta com azimute 127°54’4”, distância de
20,22m; segmento 23-24 - em linha reta com azimute
127°17’59”, distância de 21,02m; segmento 24-25 -
em linha reta com azimute 130°13’20”, distância de
22,29m; segmento 25-26 - em linha reta com azimute
114°51’15”, distância de 4,02m; segmento 26-27 - em
linha reta com azimute 129°26’25”, distância de
16,70m; segmento 27-28 - em linha reta com azimute
128°29’31”, distância de 23,41m; segmento 28-29 -
em linha reta com azimute 129°01’02”, distância de
19,97m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute
129°06’32”, distância de 25,13m; segmento 30-31 -
em linha reta com azimute 129°48’15”, distância de
19,83m; segmento 31-32 - em linha reta com azimute
204°18’56”, distância de 11,02m; segmento 32-33 -
em linha reta com azimute 124°23’19”, distância de
83,26m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute
122°57’48”, distância de 65,01m; segmento 34-35 -
em linha reta com azimute 122°17’26”, distância de
18,94m; segmento 35-36 - em linha reta com azimute
121°55’10”, distância de 38,75m; segmento 36-37 -
em linha reta com azimute 121°41’59”, distância de
38,63m; segmento 37-1 - em linha reta com azimute
122°18’11”, distância de 9,54m; perfazendo uma
área de 32.220,85m2 (trinta e dois mil, duzentos e
vinte metros quadrados e oitenta e cinco decímetros
quadrados).

IV - Área 4 - A área ser desapropriada, conforme
planta cadastral n° DE-01.330.111-5-D03/102.R0, loca-
liza-se na Rodovia Anhangüera-SP-330 entre o km
112+060m e o km 112+125m, Município e Comarca
de Sumaré, que consta pertencer a RUI ROBERTO
MARTINELLI, MARISTELA CAMINI MARTINELLI e/ou
Outros, com linha de divisa partindo do ponto denomi-
nado 01 de coordenadas N=661222,6713 e
E=204460,7865 sendo constituída pelos seguintes seg-
mentos: segmento 1-2 - em linha reta com azimute
310°47’26”, distância de 20,42m; segmento 2-3 - em
linha reta com azimute 307°16’57”, distância de
4,21m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute

310°53’5”, distância de 11,98m; segmento 4-5 - em
linha reta com azimute 310°16’54”, distância de
28,01m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
310°18’50”, distância de 0,82m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 40°2’47”, distância de 2,20m;
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 130°2’47”,
distância de 65,66m; segmento 8-1 - em linha reta com
azimute 225°7’49”, distância de 2,56m; perfazendo
uma área de 153,58m2 (cento e cinqüenta e três
metros quadrados e cinqüenta e oito decímetros qua-
drados).

V - Área 5 - A área ser desapropriada, conforme
planta cadastral n° DE-01.330.112-1-D03/101.R0 locali-
za-se na Rodovia Anhangüera-SP-330 entre o km
112+521m e o km 112+784m, Município e Comarca de
Sumaré, que consta pertencer a JOÃO BATISTA MACIEL
e/ou Outros, com linha de divisa partindo do ponto
denominado 01 de coordenadas N=661532,0671 e
E=204123,4844 sendo constituída pelos seguintes seg-
mentos: segmento 1-2 - em linha reta com azimute
313°26’21”, distância de 17,80m; segmento 2-3 - em
linha reta com azimute 313°47’24”, distância de
27,10m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute
313°1’29”, distância de 23,60m; segmento 4-5 - em
linha reta com azimute 312°30’55”, distância de
3,17m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
315°38’28”, distância de 15,12m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 322°2’34”, distância de
20,94m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute
321°37’58”, distância de 32,37m; segmento 8-9 - em
linha reta com azimute 321°33’16”, distância de
23,97m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute
321°23’10”, distância de 33,19m; segmento 10-11 -
em linha reta com azimute 321°36’32”, distância de
26,25m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute
321°45’57”, distância de 18,82m; segmento 12-13 -
em linha reta com azimute 322°4’56”, distância de
21,87m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute
107°55’26”, distância de 30,74m; segmento 14-15 -
em linha reta com azimute 138°13’43”, distância de
72,57m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute
131°47’00”, distância de 76,37m; segmento 16-1 - em
linha reta com azimute 155°48’22”, distância de
92,96m; perfazendo uma área de 5.327,25m2 (cinco
mil, trezentos e vinte e sete metros quadrados e vinte e
cinco decímetros quadrados).

VI - Área 6 - Á área a ser desapropriada conforme
planta cadastral n° DE-01.330.112-1-D03/101.R0 loca-
liza-se na Rodovia Anhangüera-SP-330 entre o km
112+781m e o km 112+846m, Município e Comarca
de Sumaré, que consta pertencer a JOÃO BATISTA
MACIL e/ou Outros, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas
N=661739,5411 e E=203964,0528 sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha
reta com azimute 286°12’10”, distância de 15,38m;
segmento 2-3 - em linha reta com azimute
286°44’43”, distância de 6,15m; segmento 3-4 - em
linha reta com azimute 302°22’41”, distância de
13,55m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute
337°52’55”, distância de 5,78m; segmento 5-6 - em
linha reta com azimute 9°59’43”, distância de 16,53m;
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 22°0’11”,
distância de 25,31m; segmento 7-8 - em linha reta com
azimute 26°18’47”, distância de 21,00m; segmento 8-
1 - em linha reta com azimute 170°43’22”, distância
de 78,27m; perfazendo uma área de 1.430,62m2 (um
mil, quatrocentos e trinta metros quadrados e sessenta
e dois decímetros quadrados).

VII - Área 7 - A área a ser desapropriada conforme
planta cadastral n° DE-01.330.112-1-D03/101.R0, loca-
liza-se na Rodovia Anhangüera-SP-330 entre o km
112+260m e o km 112+591m, Município e Comarca
de Sumaré, que consta pertencer a JORGE CORPORATI-
VA ADMINISTRADORA DE BENS, ELVIO STEFANO
BERTI, AGLAE CECÍLIA NOGUEIRA DA SILVA BERTI,
ILVIA MARIA BERTI CONTESSA, ALESSANDRO CON-
TESSA e/ou Outros, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01 de coordenadas
N=661284,1628 e E=204256,2162 sendo constituída
pelos seguintes segmentos: segmento 1-2 - em linha
reta com azimute 219°35’4”, distância de 117,49m;
segmento 2-3 - em linha reta com azimute
313°00’00”, distância de 88,09m; segmento 3-4 - em
linha reta com azimute 312°59’59”, distância de
92,27m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute
02°06’09”, distância de 99,80m; segmento 5-6 - em
linha reta com azimute 329°14’12”, distância de
44,06m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute
317°57’52”, distância de 138,87m; segmento 7-8 - em
linha reta com azimute 310°02’28”, distância de
57,09m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute
305°54’11”, distância de 17,66m; segmento 9-10 - em
linha reta com azimute 242°14’50”, distância de
22,52m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute
285°28’53”, distância de 26,91m; segmento 11-12 -
em linha reta com azimute 299°52’03”, distância de
30,67m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute
316°15’55”, distância de 46,07m; segmento 13-14 -
em linha reta com azimute 337°29’15”, distância de
41,31m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute
356°02’37”, distância de 64,73m; segmento 15-16 -
em linha reta com azimute 340°08’30”, distância de
33,49m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute
140°07’57”, distância de 7,03m; segmento 17-18 - em
linha reta com azimute 143°54’36”, distância de
20,65m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute
146°32’33”, distância de 19,56m; segmento 19-20 -
em linha reta com azimute 148°08’05”, distância de
20,54m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute
146°09’36”, distância de 17,08m; segmento 21-22 -
em linha reta com azimute 145°15’04”, distância de
16,85m; segmento 22-23 - em linha reta com azimute
129°47’18”, distância de 8,40m; segmento 23-24 - em
linha reta com azimute 142°20’00”, distância de
27,51m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute
132°38’34”, distância de 20,51m; segmento 25-26 -
em linha reta com azimute 128°25’03”, distância de
18,83m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute
127°04’50”, distância de 20,78m; segmento 27-28 -
em linha reta com azimute 125°51’45”, distância de
25,77m; segmento 28-29 - em linha reta com azimute
126°29’05”, distância de 22,90m; segmento 29-30 -
em linha reta com azimute 126°34’34”, distância de

41,81m; segmento 30-31 - em linha reta com azimute
130°24’50”, distância de 11,79m; segmento 31-32 -
em linha reta com azimute 135°14’05”, distância de
43,34m; segmento 32-33 - em linha reta com azimute
134°47’35”, distância de 61,47m; segmento 33-34 -
em linha reta com azimute 134°38’21”, distância de
120,66m; segmento 34-35 - em linha reta com azimute
133°00’16”, distância de 125,18m; segmento 35-1 -
em linha reta com azimute 130°52’45”, distância de
68,94m; perfazendo uma área de 40.412,43m2 (qua-
renta mil, quatrocentos e doze metros quadrados qua-
renta e três decímetro quadrados).

VIII - Área 8 - A área a ser desapropriada conforme
planta cadastral n° DE-01.330.113-6-D03/101.R0, loca-
liza-se na Rodovia Anhangüera-SP-330 entre o km
113+296m e o km 113+514m, Município e Comarca
de Sumaré, que consta pertencer a GREY GILBERTO
FERRAZ, MARCOS ROBERTO DE SOUZA SANTOS e/ou
Outros, com linha de divisa partindo do ponto denomi-
nado 01 de coordenadas N= 662097,7552 e
E=203578,0360 sendo constituída pelos seguintes seg-
mentos: segmento 1-2 - em linha reta com azimute
238°26’45”, distância de 2,03m; segmento 2-3 - em
linha reta com azimute 259°10’29”, distância de
5,75m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute
294°56’36”, distância de 5,02m; segmento 4-5 - em
linha reta com azimute 317°10’34”, distância de
8,13m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
319°7’24”, distância de 12,57m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 318°3’27”, distância de
15,38m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute
318°27’31”, distância de 21,22m; segmento 8-9 - em
linha reta com azimute 326°32’59”, distância de
28,27m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute
324°21’28”, distância de 40,82m; segmento 10-11 -
em linha reta com azimute 323°31’52”, distância de
16,17m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute
338°26’39”, distância de 24,51m; segmento 12-13 -
em linha reta com azimute 337°37’53”, distância de
12,60m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute
345°55’45”, distância de 4,65m; segmento 14-15 - em
linha reta com azimute 337°35’14”, distância de
5,11m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute
117°12’51”, distância de 26,14m; segmento 16-17 -
em linha reta com azimute 147°45’45”, distância de
11,38m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute
157°11’00”, distância de 54,73m; segmento 18-19 -
em linha reta com azimute 141°32’25”, distância de
62,51m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute
140°47’38”, distância de 4,24m; segmento 20-1 - em
linha reta com azimute 143°19’09”, distância de
39,83m; perfazendo uma área de 2.551,97m2 (dois mil,
quinhentos e cinqüenta e um metros quadrados e
noventa e sete decímetros quadrados).

IX - Área 9 - A área ser desapropriada conforme
planta cadastral n° DE-01.330.113-6-D03/101.R0, loca-
liza-se na Rodovia Anhangüera-SP-330 entre o km
113+600m e o km 113+709m, Município e Comarca
de Sumaré, que consta pertencer a JANETE TOMAZIN
ESQUARIZE, GEAN AP. TOMAZIN ESQUALIZE, ANGELA
GENERINO TOMAZIN ESQUARISZE, GEANE DE JESUS
TOMAZINS ESQUARIZE, ALCIDES SQUARIZZI, INANIA
SQUARIZZI, LEONILDA SQUARIZZI, ELENIR AP. SQUA-
RIZZI GIUSEPPIN, GILBERTO GIUSEPPIN, ELISA
ANASTÁCIA SQUARIZZI BIONDO, ALESSIO BIONDO
e/ou Outros, com linha de divisa partindo do ponto
denominado 01 de coordenadas N=662281,9932 e
E=203324,5494 sendo constituída pelos seguintes seg-
mentos: segmento 1-2 - em linha reta com azimute
245°1’59”, distância de 28,85m; segmento 2-3 - em
linha reta com azimute 245°0’49”, distância de
20,80m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute
244°57’2”, distância de 19,44m; segmento 4-5 - em
linha reta com azimute 245°45’5”, distância de
16,92m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute
245°16’58”, distância de 21,46m; segmento 6-7 - em
linha reta com azimute 245°19’50”, distância de
15,33m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute
337°20’3”, distância de 13,20m; segmento 8-9 - em
linha reta com azimute 332°17’44”, distância de
6,19m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute
338°4’55”, distância de 14,35m; segmento 10-11 - em
linha reta com azimute 334°48’34”, distância de
11,36m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute
336°14’41”, distância de 31,52m; segmento 12-13 -
em linha reta com azimute 353°3’35”, distância de
12,09m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute
27°34’17”, distância de 37,63m; segmento 14-15 - em
linha reta com azimute 60°38’37”, distância de
34,56m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute
85°7’11”, distância de 30,02m; segmento 16-17 - em
linha reta com azimute 143°36’57”, distância de
24,68m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute
142°28’1”, distância de 23,19m; segmento 18-19 - em
linha reta com azimute 140°59’16”, distância de
20,43m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute
140°55’31”, distância de 17,04m; segmento 20-1 - em
linha reta com azimute 139°3’30”, distância de
21,30m; perfazendo uma área de 11.491,79m2 (onze
mil, quatrocentos e noventa e um metros quadrados e
setenta e nove decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA
ANHANGUERA BANDEIRANTES S.A. - AUTOBAN, auto-
rizada a invocar o caráter de urgência no processo judi-
cial de desapropriação, para fins do disposto no artigo
15, do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio
de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem -
DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto, correrão por conta de verba pró-
pria da CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA
-BANDEIRANTES S.A. - AUTOBAN.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de outubro de

2007.

DECRETO Nº 52.311, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 2007

Autoriza a Secretaria da Segurança Pública
a representar o Estado na celebração de
convênios com Municípios do Estado de
São Paulo, objetivando a implantação de
pátio unificado para recolhimento de veícu-
los, bem assim a delegação de competên-
cias estaduais previstas no artigo 22 da Lei
federal nº 9.503, de 23 de setembro de
1997

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Segurança Pública

autorizada a representar o Estado na celebração de con-
vênios com municípios paulistas, que venham a constar
de relação aprovada por despacho governamental e
publicada no Diário Oficial do Estado, tendo por objeto
a cooperação técnica, material, administrativa e opera-
cional, para a implantação de pátio unificado, bem
assim a delegação de competências estaduais de remo-
ção, recolha, guarda e depósito de veículos localizados
e/ou apreendidos, em decorrência de procedimento de
polícia judiciária ou por infração de trânsito.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a
cada convênio incluirá manifestação da Assessoria Téc-
nico-Policial do Gabinete do Secretário da Segurança
Pública e parecer da Consultoria Jurídica que serve a
essa Pasta, observando-se, no que couber, o disposto
nos artigos 5º e 8º, do Decreto nº 40.722, de 20 de
março de 1996.

Artigo 3º - Os convênios de que trata o artigo 1º
deverão obedecer à minuta-padrão constante do
Anexo deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de outubro de

2007.

ANEXO
a que se refere o artigo 3º
do Decreto nº 52.311, 
de 29 de outubro de 2007

Convênio que celebram o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria da Se-
gurança Pública e o Município de                 ,
objetivando a cooperação técnica, material,
administrativa e operacional, para a
implantação de pátio unificado, bem como
a delegação de competências estaduais pa-
ra execução dos serviços destinados à re-
moção, recolha, guarda e depósito de veí-
culos localizados e/ou apreendidos, de inte-
resse policial ou em virtude de constatação
de irregularidades às normas de trânsito

Aos         dias do mês de             de           , o Esta-
do de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segu-
rança Pública, neste ato representada pelo Titular da
Pasta           , nos termos da autorização constante do
Decreto nº          , de       de          de      , doravante
designado ESTADO, e o Município de               , neste
ato representado por seu Prefeito               , devida-
mente autorizado pela Lei Municipal nº              , de
de         de       , doravante designado MUNICÍPIO, com
base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes,
em especial o artigo 25 da Lei federal nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsi-
to Brasileiro, celebram o presente convênio, em confor-
midade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem por objeto a cooperação

técnica, material, administrativa e operacional, para a
implantação de pátio unificado, bem como a delega-
ção de competências estaduais ao MUNICÍPIO para
execução dos serviços destinados à remoção, recolha,
guarda e depósito de veículos localizados e/ou apreen-
didos, de interesse policial ou em virtude de constata-
ção de irregularidade às normas de trânsito, consoante
disposto no Plano de Trabalho que integra o presente
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
I - Ao ESTADO caberá:
a) elaborar o registro e formalizar procedimentos

de polícia judiciária ou de fiscalização de trânsito, que
tenham por decorrência apreensão de veículos, na
forma das atribuições e competências dos órgãos poli-
ciais subordinados à Secretaria da Segurança Pública
ou à eles delegados;

b) acionar imediatamente a administração do pátio
unificado, para efetuar a remoção e o depósito do veí-
culo apreendido;

c) emitir:
c.1.) em caso de infração de trânsito, “Termo de

Apreensão de Veículo”, em 3 (três) vias, discriminando
os objetos que se encontrem no veículo; os equipa-
mentos obrigatórios presentes e ausentes; o estado
geral da lataria e da pintura; os danos causados por
acidente, se for o caso; identificação do proprietário e
do condutor, quando possível; dados que permitam a
precisa identificação do veículo; nos termos do dispos-
to pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;

c.2.) em caso de procedimento de polícia judiciária,
“Auto de Exibição e Apreensão do Veículo”, observado
o disposto no Código de Processo Penal e normas
internas editadas;

d) expedir autorização, em termo próprio, para
remoção e guarda do veículo apreendido;

e) expedir “Autorização para Liberação de Veícu-
lo”, em 2 (duas) vias, considerando que:

e.1.) em caso de infração de trânsito, a autoridade
adotará o procedimento previsto no artigo 262 e §§,
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